
 

 

 

 

 

 

   
 

ANDRÉA CORDEIRO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
   
Ilhota, 26 de Março de 2024. 

PROCESSO Nº 044/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 007/2024 – FME  

REGISTRO DE PREÇO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

TIPO MENOR PREÇO – TOTAL POR ITEM 

MODO DISPUTA ABERTO 

OBJETO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, ESCOLAS 
MUNICIPAIS E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme anexo I do edital.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 21 h00min do dia 26/03/2024 até 08h30min do dia 10/04/2024. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  Às 09h00min do dia 10/04/2024. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:  Às 09h01min do dia 10/04/2024. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRTAÇÃO: R$ 1.630.137,40 (um milhão e seiscentos e trinta mil e cento e trinta 
e sete reais e quarenta centavos). 

REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 
1.103/2024, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

MAIORES INFORMAÇÕES: 
O edital na íntegra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,   como também contatos alternativos para eventuais dúvidas - 
Telefone: (047) 3343-8800 ou ramal 8826. 
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - FME  
REGISTRO DE PREÇO 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, realizará a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO- TOTAL 
GLOBAL”, em sessão pública a ser realizada no Portal de Compras Públicas mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/) a qual, 
conforme especificado no Anexo I deste edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos Sra. Daisy Christiane Pereira, Pregoeira Oficial, designada pelo Decreto Municipal 
nº 1.104/2024, regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal 
nº 1.103/2024, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do 
endereço eletrônico www.ilhota.sc.gov.br, no Portal de Compras Públicas mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, como também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ilhota, 
situada à Rua Dr. Leoberto Leal nº 160 – Centro – Ilhota (sala do setor de Licitações), no horário de expediente 
(das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h), a partir da data de sua publicação.  
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal, www.ilhota.sc.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize 
a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, ESCOLAS MUNICIPAIS E 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme anexo I do edital. 
 
1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.3 Os itens relacionados no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – Proposta de Preços foram relacionados 
baseados em quantias estimadas necessárias e suficientes para a demanda do período em questão, que será de 
12 (doze) meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as necessidades 
da Secretaria Solicitante. Portanto, caberá à detentora da ata, entregar os produtos solicitados pelo município, 
independente dos quantitativos e volumes; 
 
1.4 Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, os itens ou lotes em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Daisy Christina Pereira, Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio, 
designada pelo Decreto Municipal nº 1.104/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pela Lei Federal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/


 

 

 

 

 

 

nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 1.103/2024, e 
SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
2.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ilhota, através 
do endereço eletrônico www.ilhota.sc.gov.br, no Portal de Compras Públicas mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, como também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ilhota, 
situada à Rua Dr. Leoberto Leal nº 160 – Centro – Ilhota (sala do setor de Licitações), no horário de expediente, a 
partir da data de sua publicação. 
 
2.2.1 - Horário de expediente da Prefeitura: das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 
 
2.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, bem como, no site da Prefeitura Municipal, www.ilhota.sc.gov.br. 
 
2.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais 
legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação, que 
atendam a todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos e que estejam 
devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
 
3.2 Ao apresentar proposta a proponente SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO os termos do presente Edital. 
 
3.3 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
 
3.3.1 Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, nos 
termos do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e art. 12 da Lei n.º 8.429/1992, durante o prazo da sanção aplicada 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, ainda 
que descentralizados e que constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, 
acessível por meio do Portal da Transparência, disponível no endereço eletrônico www.portaltransparencia.gov.br. 
  
3.3.2 Enquadrar-se nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

3.3.2.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 
como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  
 
3.3.3 Deter de estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, como 
também as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. Além de 
empresas que se encontrem em processo de falência; 
 
3.3.4 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
http://www.portaltransparencia.gov.br/


 

 

 

 

 

 

controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, e 
estrangeiras que não funcionem no país. 
 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 Os licitantes interessados em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se previamente 
perante o provedor do sistema eletrônico, através do Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases; 
 
4.2 O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível. 
 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 
Ilhota qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
4.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  
 
4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 
5. DA HABILITAÇÃO  
 
5.1 Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado deverá encaminhar por 
meio de sistema eletrônico os documentos de habilitação no prazo máximo de 02 (duas) horas, os seguintes 
documentos: 
 
5.1.1 Habilitação Jurídica:  
 
5.1.1.1 No caso de empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade, ou; 
 
5.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
5.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
ou; 
 
5.1.1.4 No caso de sociedade por ações, ato constitutivo e estatuto em vigor, devidamente registrado na Junta 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

 

 

Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
5.1.1.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, ou; 
 
5.1.1.6 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, ou; 
 
5.1.1.7 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 
 
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
 
5.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
5.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;   
 
5.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
5.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
5.1.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
  
5.1.3.1 – Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.  
 
Observação: 
 
a) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão ser do domicílio ou sede do licitante; 

  
b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação para comprovação 
de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, conforme estabelecido no art. 
43 da LC nº 123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014; 
 
c) A AUSÊNCIA de documentação de Regularidade Fiscal por parte das Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte importará em Inabilitação da mesma; 

 
d) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão constar a data de validação e de validade, 

aquelas que não possuírem o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) 
dias a partir da data de sua emissão; 



 

 

 

 

 

 

e) Quando se tratar de documento obtido através da Internet, este deve possuir elementos para a sua verificação, 
uma vez que PODERÁ ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio; 

 
f) Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 

Acórdão nº 1211/2021: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei 

de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

5.1.3 Qualificação Técnica: 
 
5.1.3.1 – Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
signatário e assinatura do responsável legal, que comprove ter fornecido os MATERIAIS/SERVIÇOS de natureza 
similar com presteza no processo de entrega e na assistência técnica permanente (se for o caso), sob as 
penalidades legais, no caso de perfídia. 
 
5.1.3.2 Declaração de Habilitação – (vide Modelo 1 do Anexo IV). 
 
5.1.3.3 Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (se for o caso) – (vide Modelo 2 do Anexo IV). 
 
5.1.3.4 Declaração de Idoneidade – (vide Modelo 3 do Anexo IV). 
 
5.1.3.5 Declaração que a licitante tratará os Dados Pessoais única e exclusivamente para as finalidades 
estabelecidas neste instrumento, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
5.1.3.6 Declaração que cumprirá todas as exigências do termo de referência e leis específicas e que virão substituir. 
 
OBSERVAÇÃO:  
 
a) Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais assinados. 
 
b) Os documentos remetidos eletronicamente poderão ser solicitados, a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por tabelião ou autenticada por servidor do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ilhota. 
 
c) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados aos cuidados da 
Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, localizado na Rua Leoberto Leal, n° 160, 
Centro, CEP 88.320-000 na cidade de Ilhota/SC. 
 
5.2 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 
 
5.3 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 



 

 

 

 

 

 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 
 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.6 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
5.7 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO do licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, conforme as características descritas no ANEXO II – Proposta de Preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
6.1.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário, não podendo ultrapassar o valor máximo previsto pela Administração Municipal, conforme 
estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, sob pena de desclassificação do licitante na forma de 
julgamento deste Edital; 
 

b) Marca (para todos os itens); 
 

c) Descrição detalhada do objeto cotado, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 
6.2.1 Não serão aceitas descrições genéricas do objeto como: “conforme Edital”, “atendemos o Edital” dentre 
outras, sem especificar o objeto ofertado.  
 
6.2.1.1 Deverá ser ofertado apenas 01 (uma) marca para cada item da Proposta de Preços. 
 
6.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.2.3 Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elemento ou caractere que 
possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de sanção administrativa 



 

 

 

 

 

 

prevista neste edital. 
 
6.3 Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser fornecido, bem como 
o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco 
e responsabilidade da empresa vencedora desta Licitação. No caso de licitante cooperativa, deverá estar incluso 
no preço o INSS que deverá ser pago pelo Município, conforme determinado pelo art. 22, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91 e alterações realizadas pela Lei nº 9.876/99. 
 
6.4 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, composição do BDI quando for o caso, fornecimento do objeto, encargos sociais, mão de obra 
especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação 
tributária, social, trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais e demais que se fizerem necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
 
6.5.1 Caso o prazo estabelecido no item 6.4 não esteja expressamente indicado na proposta, este será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
6.6 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
6.7 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
6.8 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei. 
 
6.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos estabelecidos nos itens 6.5, 6.6 e 6.7 sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
6.10 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.12 A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o licitante EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
EXIGIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme ANEXO I do Edital. 
 
6.13 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DA 
PROPONENTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste Edital, por meio 



 

 

 

 

 

 

de sistema eletrônico, através do Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. 
 
7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento máximo para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pelo Município de Ilhota ou apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. 
 
7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da etapa de envio de lances. 
 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao PREÇO POR ITEM. 
 
8.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes neste Edital. 
 
8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.3.1 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante.  
 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/


 

 

 

 

 

 

8.6.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, através de publicação no sítio eletrônico oficial do Município de Ilhota, disponível no endereço 
eletrônico www.ilhota.sc.gov.br.  
 
8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa 
a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente 
inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
 
8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA  
 
9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto. 
 
9.1.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de 
valor correspondente ao PREÇO POR ITEM. 
 

9.1.2 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
9.1.2.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
 
9.1.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.2 e 9.1.2.1, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
9.1.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 9.1.2.1, o 
pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
 
9.1.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DO EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006) 
 
10.1 Após a fase de lances, procedida a classificação provisória e verificado que a melhor oferta não foi 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 
empate legal das propostas (empate fictício), na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, para 
aplicação do disposto no art. 45 da mesma Lei; que, caso ocorrido, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar lance inferior àquela 
considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na 
fase de habilitação), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - Não apresentando lance a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 
nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos após a notificação via sistema ao 
interessado, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC nº 123/2006 – 
Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
10.3 Na hipótese de não haver interesse por parte da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de inovar em 
seu preço, nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.4 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10 e subitens, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
 
10.4.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 
 
11.1.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, devidamente preenchida, que atendam as especificações do ANEXO I – Termo de Referência e 
ANEXO II – Proposta de Preços. 
 
11.1.2 Para facilitar o julgamento, solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas conforme o ANEXO II 
– PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
11.1.3 O licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da 
proposta. 
11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta classificada em 
primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito. 
 
12.2 Definido o resultado do julgamento, o (a) pregoeiro (a) solicitará negociação ao primeiro colocado, no prazo 
de até 30 (trinta) minutos, para obter condições mais vantajosas para o Município.  
 
12.2.1. Fica facultado ao(a) pregoeiro (a), a negociação com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo Município de Ilhota.  
 
12.2.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
12.3 O(A) pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 



 

 

 

 

 

 

das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de classificação.  
 
12.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento supracitado, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.  
 
12.4 A plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) disponibilizará as Atas e Relatórios que 
poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 
 
12.5 Será desclassificada a proponente que:  
 
a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  
 
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
proponentes;  

 
c) apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei nº  
10.520/2002). 
 
d) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 
12.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins de 
aferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que 
o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui condições de 
cumprir o objeto do Edital, através: 
 
a) da apresentação de planilha de custos; ou  

 
b) da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado 
e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas. 
 
12.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da 
Proposta apresentada com indício de ser inexequível. 
 
12.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
13. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
13.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação de Habilitação do 
licitante vencedor, para confirmação da sua habilitação, com base nas exigências constantes neste Edital. 
 
13.1.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme solicitação do Pregoeiro, 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro. 
13.1.2 A verificação pelo pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
13.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora. 
13.2.1 Será julgada inabilitada a proponente que:  



 

 

 

 

 

 

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 
 
b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, 
independentemente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, 
impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 
 
d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; 
 
e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante 
for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
13.3 Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 42 e 43 da LC nº 
123/2006) 
 
13.3.1 Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 
procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
 
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, aplicando-se o disposto 
no item 13.2.1 “a”, “b”, “c” e “d” deste Edital; 
b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se: 
 
I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se verifique que toda a 
documentação está regular; ou  
 
II - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, que alguma 
certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação referente à regularidade fiscal e 
trabalhista em relação àquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
mediante requerimento, para que a interessada providencie a regularização da documentação mediante 
apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
13.3.2 A não regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no inciso II 
da alínea “b” do item 13.3.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, retomando a licitação na forma do item 10 e seguintes, ou revogar a licitação ou item da licitação 
conforme o caso. 
 
14. DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES) 
 
14.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi 
considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 
 
14.2 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento pleno às exigências 
editalícias, o Pregoeiro declarará a proponente vencedora. 
 
15. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
15.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, se manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, 



 

 

 

 

 

 

esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte dos licitantes. 
 
15.1.1 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão implicará no 
não conhecimento do Recurso na parte em que inovou. 
 
15.2 É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da 
Licitação.  
 
15.2.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar sumariamente os 
expedientes. 
 
15.3 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
15.4 O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, que será disponibilizado a todos 
os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de 
dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
15.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
15.5 Não serão reconhecidos recursos/contrarrazões que forem encaminhadas por e-mail, entregues ao setor.  
 
15.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
15.6.1 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de expediente 
do Departamento de Compras e Licitações. 
 
15.7 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico 
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
 
15.8 O Departamento de Compras e Licitações do Município atende em dias úteis das 8h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min. 
 
16. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
16.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões 
manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo: 
 
a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; 
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos; 
 
16.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise da 
Autoridade Superior. 
 
16.3 A Autoridade Superior emitirá a Decisão Final, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
16.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 



 

 

 

 

 

 

 
16.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.6 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente. 
 
17. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA VENCEDORA DA LICITAÇÃO  
 
17.1 Quando o critério de julgamento da licitação for menor preço por lote ou global, a empresa vencedora deverá 
apresentar exclusivamente via sistema, em até 2 (duas) horas após o término da sessão, a proposta de preço 
readequada, ficando desde já estabelecido que para evitar o jogo de planilhas, deve ser aplicado a todos os itens 
o percentual de desconto ofertado, considerando-se o valor proposto na proposta inicial e o valor final após a fase 
de lances para cada lote, que não é presente objeto, pois a forma de julgamento é por item. 
 
17.1.1 Para facilitar o julgamento, solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas conforme o ANEXO II 
– PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
17.2 A proposta readequada não poderá ter preço unitário superior ao apresentado na proposta de preços inicial, 
caso tal situação seja necessária deverá ser apresentada justificativa, a qual será avaliada pela Administração, 
sendo que em nenhum caso a proposta readequada poderá ter valor global ou do lote superior aos valores 
ofertados na fase de lance, devendo sempre ser apresentado valores com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
e caso seja necessário realizar algum arredondamento, o mesmo sempre deve ser para baixo.  
 
17.3 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha 
de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo de até 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
18.1 Em não sendo interposto recurso caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto ao licitante vencedor, lavrando a Ata 
de Registro de Preços e encaminhando a mesma junto com o processo à Autoridade competente para a sua 
Homologação. 
 
18.2 Havendo recurso, a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação do processo serão 
efetuadas pela Autoridade competente somente após apreciação pelo Pregoeiro e Autoridade competente sobre 
o mesmo. 
 
18.3 Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo preço 
e mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 
 
a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de classificação das    
empresas constantes na Ata. 
 
18.3.1 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem decrescente de preço proposto e 
poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele 
decorrente. 
 
18.4 A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades previstas no item 25 deste Edital. 



 

 

 

 

 

 

18.4.1 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a Ata de Registro de Preços, a autoridade competente 
poderá convocar os demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação e os procedimentos 
de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002. 
 
18.5 No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte ordem: 
a) As empresas que, na sessão do Pregão manifestaram interesse e assinaram a Ata de Registro de Preços nas 
mesmas condições do primeiro colocado; 
 
b) Na ausência de empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocadas, respeitando-se a ordem de classificação. 
 
18.6 A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para atender a demanda 
estimada, e desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que esteja devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e, também, que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços. 
 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
19.1 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
19.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções para o 
caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 
 
19.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
19.4 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais/serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
19.4.1 O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação 
para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
19.4.2 No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 
e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação 
entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 
 
19.4.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, planilha de 
custos e documentação de suporte). 
 
19.4.4 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, 
serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 124, inciso II, 
alínea d) da Lei nº 14.133/21 (publicação trimestral dos preços registrados). 
 
19.5 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, observando-



 

 

 

 

 

 

se o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/21.  
 
19.5.1 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar contrato (se esse for o caso), devendo firmá-lo 
em até 1 (um) dia útil, contados do recebimento da notificação (via e-mail ou correio). 
 
19.6 As secretarias usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
 
20.1 Os materiais, deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade, que procederá à solicitação 
diariamente e nas quantidades que lhe convier, através de Pedido de Empenho, que serão encaminhadas dentro 
do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
20.2 Os objetos relacionados nos Pedidos de Empenho deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após a 
sua solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos. 
20.2.1 A Empresa deverá comunicar o Município, com 24 (vinte quatro) horas de antecedência, a data e o horário 
previsto para a entrega dos certificados digitais, dentro do horário de expediente do órgão demandante. 
 
20.3 A critério da Administração poderão ser solicitadas entregas nos locais destinados na demanda da Prefeitura 
Municipal, nos limites do Município de Ilhota. 
 
20.4 No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
 
20.5 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto deste Pregão serão recebidos: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contidas neste edital e seus anexos; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 
20.5.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o recebimento 
definitivo do material, que se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
20.6 Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) deverão 
ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, 
sem qualquer ônus para o Município.  
 
20.7 Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita 
às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 
 
20.8 Caso seja comprovado que os materiais entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração. 
 
21. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
21.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das penalidades 
previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no valor de até 20% do Contrato firmado entre 
as partes. 
 



 

 

 

 

 

 

21.2 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, provenientes de 
negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los ou a 
indenizar a Administração do prejuízo causado. 
 
21.3 No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado de cada 
item fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 
 
21.4 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a substituí-
lo. 
 
22. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo responsável do setor requerente.  

 

22.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 

de regularidade fiscal, apresentado as CNDs Federal, Estadual, Municipal e FGTS.  

 

22.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

22.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
22.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será atualizado 
monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC.  
 
22.6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos especificados 
no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na(s) seguinte(s) dotações: 
Secretaria Municipal de Educação; 
 
23. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
23.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital de Pregão Eletrônico, no prazo e forma 
previstos nos itens seguintes; 
 
24.1.1 A impugnação ao ato convocatório será recebida em até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a 
abertura da sessão pública, até as 17:00h, obedecendo ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de Ilhota 
(das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h); 
 
24.1.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
24.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
24.1.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
24.1.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
25.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 
prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ilhota, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 
 1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 2. dar causa à inexecução total do contrato; 
 3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, informado os respectivos dados no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis contados da data da aplicação da sanção, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. Nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21, a declaração se dará nos casos 
de: 
 1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
25.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
25.3 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
25.3.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa prévia no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da penalidade. 
 
25.4 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores devidos à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

 

 

CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de recolhimento emitida pelo 
Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
emissão da guia. 
 
25.5 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 
Município, sendo o valor executado judicialmente. 
 
25.6 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário 
Municipal requisitante. 
 
25.7 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua análise 
serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 
 
26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA FORNECEDORA 
 
26.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir especificados: 
  
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
 
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 
 
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento; 
 
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
 
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
26.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento 
dos participantes da licitação, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
27.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
27.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 
 
27.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 



 

 

 

 

 

 

27.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Secretaria 
da Fazenda e Gestão Administrativa.  
 
27.6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
27.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
27.8 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
27.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
27.10 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
27.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
27.12 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas 
Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
 
27.13 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, divulgado 
pelo sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o foro da 
Comarca de Gaspar/SC, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
27.15 São partes integrantes deste Edital: 
a) Anexo I –Termo de Referência; 
b) Anexo II - Proposta de Preços; 
c) Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
d) Anexo IV - Modelos/Declarações. 
 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
Ilhota, 26 de março de 2024. 
 
 
___________________________ 
Andréa Cordeiro 
Secretária de Educação 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – FME 

 
DO OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, ESCOLAS MUNICIPAIS E A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, conforme anexo I do edital. 
 

Item Especificações Qtde. Unid. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Conjunto Carteira e Cadeira Aluno CJA-06 Resina, idade indicada a partir de 10 anos. 
Conjunto composto por uma cadeira e uma carteira, todas as partes metálicas unidas 
por solda mig, estrutura metálica da carteira confeccionada em tubo 29 x 58 chapa 18 
(1.2 mm) gradil porta-livro abaixo do tampo em ferro maciço seção quadrada. Tampo em 
MDF 18 mm usinado 180° sem cantos vivos,revestido em fórmica texturizada 0.8 mm 
cor a escolher, acabamento nas laterais em verniz (à prova de vandalismo). Apresentar 
na proposta obrigatoriamente o certificado de conformidade do INMETRO para o modelo 
do conjunto especificado no edital de acordo com a Norma NBR 14006/2008 e portaria 
401/20 do INMETRO acompanhado obrigatoriamente do relatório de ensaio/laudo de 
conformidade com imagem do produto especificado no edital emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório de conformidade 
deve constar as especificações dos materiais analisados, tais como, dimensional do 
assento e encosto aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram 
aferidos evidenciando a sua conformidade. Cadeira empilhável em tubo 7/8 chapa 16 
(1.5 mm) empilháveis com assento e encosto em polipropileno colorido (plástico), 
acabamento das terminações dos tubos com seis ponteiras, duas na parte superior e 
quatro nos pés, todas coloridas com as mesmas cores dos assentos e encostos, metal 
tratado contra ferrugem, pintura epóxi (a pó) de cor a escolher prata ou preto. As cores 
do assento e encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante.Medidas carteira: 
76 cm (altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 46 cm (altura a partir do assento) 
Medidas do tampo: 65X45 cm Medidas do assento: 46X42 cm Medidas do encosto: 
46X34 cm – COTA PRINCIPAL 

280,00 UN 668,65 187.222,00 

2 Conjunto Carteira e Cadeira Aluno CJA-06 Resina, idade indicada a partir de 10 anos. 
Conjunto composto por uma cadeira e uma carteira, todas as partes metálicas unidas 
por solda mig, estrutura metálica da carteira confeccionada em tubo 29 x 58 chapa 18 
(1.2 mm) gradil porta-livro abaixo do tampo em ferro maciço seção quadrada. Tampo em 
MDF 18 mm usinado 180° sem cantos vivos,revestido em fórmica texturizada 0.8 mm 
cor a escolher, acabamento nas laterais em verniz (à prova de vandalismo). Apresentar 
na proposta obrigatoriamente o certificado de conformidade do INMETRO para o modelo 
do conjunto especificado no edital de acordo com a Norma NBR 14006/2008 e portaria 
401/20 do INMETRO acompanhado obrigatoriamente do relatório de ensaio/laudo de 
conformidade com imagem do produto especificado no edital emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório de conformidade 
deve constar as especificações dos materiais analisados, tais como, dimensional do 
assento e encosto aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram 
aferidos evidenciando a sua conformidade. Cadeira empilhável em tubo 7/8 chapa 16 
(1.5 mm) empilháveis com assento e encosto em polipropileno colorido (plástico), 
acabamento das terminações dos tubos com seis ponteiras, duas na parte superior e 
quatro nos pés, todas coloridas com as mesmas cores dos assentos e encostos, metal 
tratado contra ferrugem, pintura epóxi (a pó) de cor a escolher prata ou preto. As cores 
do assento e encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante.Medidas carteira: 
76 cm (altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 46 cm (altura a partir do assento) 
Medidas do tampo: 65X45 cm Medidas do assento: 46X42 cm Medidas do encosto: 
46X34 cm – COTA RESERVADA 

70,00 UN 668,65 46.805,50 

3 Conjunto carteira e cadeira CJA 4: Carteira tamanho ABNT 04: Base e barras verticais 
da estrutura metálica da carteira confeccionada em tubo oblongo 29X58 chapa 16 (1.5 
mm) ambos no formato de “T” invertido, barras de apoio do suporte do tampo em tubo 
20X30 chapa 16 (1.5 mm) e travessa de para apoio do gradil em tubo 20X40 chapa 16 
(1.5 mm). Gradil porta-livro abaixo do tampo em ferro maciço 1/4 polegadas seção 
quadrada. Tampo em MDF 18 mm usinado 180° sem cantos vivos, revestido na área de 
contato com o usuário em fórmica texturizada 0,8 mm cor a cinza, acabamento nas 

280,00 UN 694,92 194.577,60 



 

 

 

 

 

 

laterais em verniz e parte inferior em laminado melamínico de baixa pressão cor 
cinza.Cadeira tamanho ABNT 04: Estrutura metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 
16 (1.5 mm) pintura epóxi (a pó) de cor prata, acabamento nos pés com ponteiras tipo 
espiga e duas ponteiras de acabamento tipo espiga na parte superior da cadeira, todas 
nas mesmas cores do assento e encosto. Deverá possuir grade porta livros abaixo do 
assento. Assento e encosto isento totalmente isento de furos, e resina termoplástica 
copolimero virgem injetada sob pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e 
ranhuras antideslizantes com dupla anatomia com encaixe para as nádegas e coxas a 
fim de proporcionar conforto ao usuário, fixado à estrutura metálica através de quatro 
parafusos do tipo Phillips. Encosto com dupla anatomia com quatro nervuras de reforço, 
fixação do encosto à estrutura metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e 
quatro rebites de alumínio do tipo POP na parte traseira do encosto. conformidade. Metal 
deverá ser tratado contra ferrugem por imersão à quente com fosfato de zinco, pintura 
epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes metálicas unidas por solda mig. As cores do 
assento e encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 
64 cm (altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) 
Medidas do tampo: 65 X 45 cm Medidas do assento: 46X30 cm Medidas do encosto: 
46X34 cm Apresentar na proposta obrigatoriamente o certificado de conformidade do 
INMETRO para o modelo do conjunto especificado no edital de acordo com a Norma 
NBR 14006/2008 e portaria 401/20 do INMETRO acompanhado obrigatoriamente do 
relatório de ensaio/laudo de conformidade com imagem do produto especificado no 
edital emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo 
ou relatório de conformidade deve constar as especificações dos materiais analisados, 
tais como, dimensional do assento e encosto aferido, cores das tintas e cores dos 
assentos e encostos que foram aferidos evidenciando a sua conformidade. Metal deverá 
ser tratado contra ferrugem por imersão à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a 
pó) de cor prata, todas as partes metálicas unidas por solda mig. As cores do assento e 
encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 64 cm 
(altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) Medidas 
do tampo: 65 X 45 cm Medidas do assento: 46X30 cm Medidas do encosto: 46X34 cm 
– COTA PRINCIPAL 

4 Conjunto carteira e cadeira CJA 4: Carteira tamanho ABNT 04: Base e barras verticais 
da estrutura metálica da carteira confeccionada em tubo oblongo 29X58 chapa 16 (1.5 
mm) ambos no formato de “T” invertido, barras de apoio do suporte do tampo em tubo 
20X30 chapa 16 (1.5 mm) e travessa de para apoio do gradil em tubo 20X40 chapa 16 
(1.5 mm). Gradil porta-livro abaixo do tampo em ferro maciço 1/4 polegadas seção 
quadrada. Tampo em MDF 18 mm usinado 180° sem cantos vivos, revestido na área de 
contato com o usuário em fórmica texturizada 0,8 mm cor a cinza, acabamento nas 
laterais em verniz e parte inferior em laminado melamínico de baixa pressão cor 
cinza.Cadeira tamanho ABNT 04: Estrutura metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 
16 (1.5 mm) pintura epóxi (a pó) de cor prata, acabamento nos pés com ponteiras tipo 
espiga e duas ponteiras de acabamento tipo espiga na parte superior da cadeira, todas 
nas mesmas cores do assento e encosto. Deverá possuir grade porta livros abaixo do 
assento. Assento e encosto isento totalmente isento de furos, e resina termoplástica 
copolimero virgem injetada sob pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e 
ranhuras antideslizantes com dupla anatomia com encaixe para as nádegas e coxas a 
fim de proporcionar conforto ao usuário, fixado à estrutura metálica através de quatro 
parafusos do tipo Phillips. Encosto com dupla anatomia com quatro nervuras de reforço, 
fixação do encosto à estrutura metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e 
quatro rebites de alumínio do tipo POP na parte traseira do encosto. conformidade. Metal 
deverá ser tratado contra ferrugem por imersão à quente com fosfato de zinco, pintura 
epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes metálicas unidas por solda mig. As cores do 
assento e encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 
64 cm (altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) 
Medidas do tampo: 65 X 45 cm Medidas do assento: 46X30 cm Medidas do encosto: 
46X34 cm Apresentar na proposta obrigatoriamente o certificado de conformidade do 
INMETRO para o modelo do conjunto especificado no edital de acordo com a Norma 
NBR 14006/2008 e portaria 401/20 do INMETRO acompanhado obrigatoriamente do 
relatório de ensaio/laudo de conformidade com imagem do produto especificado no 
edital emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo 
ou relatório de conformidade deve constar as especificações dos materiais analisados, 
tais como, dimensional do assento e encosto aferido, cores das tintas e cores dos 
assentos e encostos que foram aferidos evidenciando a sua conformidade. Metal deverá 
ser tratado contra ferrugem por imersão à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a 

70,00 UN 694,92 48.644,40 



 

 

 

 

 

 

pó) de cor prata, todas as partes metálicas unidas por solda mig. As cores do assento e 
encosto da cadeira poderá ser escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 64 cm 
(altura a partir do tampo) Medidas cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) Medidas 
do tampo: 65 X 45 cm Medidas do assento: 46X30 cm Medidas do encosto: 46X34 cm 
– COTA RESERVADA 

5 Conjunto Carteira e Cadeira CJA 03 Infantil – idade indicada: 03 a 06 anos. Carteira 
tamanho ABNT 02: Base e barras verticais da estrutura metálica da carteira 
confeccionada em tubo oblongo 29X58 chapa 16 (1.5 mm) ambos no formato de “T” 
invertido, barras de apoio do suporte do tampo em tubo 20X30 chapa 16 (1.5 mm) e 
travessa de para apoio do gradil em tubo 20X40 chapa 16 (1.5 mm). Gradil porta-livro 
abaixo do tampo em ferro maciço 1/4 polegadas seção quadrada. Tampo em MDF 18 
mm usinado 180° sem cantos vivos, revestido na área de contato com o usuário em 
fórmica texturizada 0,8 mm cor a cinza, acabamento nas laterais em verniz e parte 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão cor cinza. Cadeira tamanho ABNT 
02: Estrutura metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pintura epóxi (a 
pó) de cor prata, acabamento nos pés com ponteiras tipo espiga e duas ponteiras de 
acabamento tipo espiga na parte superior da cadeira, todas nas mesmas cores do 
assento e encosto. Deverá possuir grade porta livros abaixo do assento. Assento e 
encosto isento totalmente isento de furos, em resina termoplástica copolimero virgem 
injetada sob pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e ranhuras antideslizantes 
com dupla anatomia com encaixe para as nádegas e coxas a fim de proporcionar 
conforto ao usuário, fixado à estrutura metálica através de quatro parafusos do tipo 
Phillips. Encosto com dupla anatomia com quatro nervuras de reforço, fixação do 
encosto à estrutura metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e quatro 
rebites de alumínio do tipo POP na parte traseira do encosto. Apresentar na proposta 
obrigatoriamente o certificado de conformidade do INMETRO para o modelo do conjunto 
especificado no edital de acordo com a Norma NBR 14006/2008 e portaria 401/20 do 
INMETRO acompanhado obrigatoriamente do relatório de ensaio/laudo de conformidade 
com imagem do produto especificado no edital emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório de conformidade deve constar 
as especificações dos materiais analisados, tais como, dimensional do assento e 
encosto aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram aferidos 
evidenciando a sua conformidade. Metal deverá ser tratado contra ferrugem por imersão 
à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes 
metálicas unidas por solda mig. As cores do assento e encosto da cadeira poderá ser 
escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 53 cm (altura a partir do tampo) Medidas 
cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) Medidas do tampo: 65 X 45 cm Medidas 
cadeira: 31cm (altura a partir do assento) Medidas do assento: 35X27 cm Medidas do 
encosto: 35X20 cm  – COTA PRINCIPAL 

280,00 UN 686,23 192.144,40 

6 Conjunto Carteira e Cadeira CJA 03 Infantil – idade indicada: 03 a 06 anos. Carteira 
tamanho ABNT 02: Base e barras verticais da estrutura metálica da carteira 
confeccionada em tubo oblongo 29X58 chapa 16 (1.5 mm) ambos no formato de “T” 
invertido, barras de apoio do suporte do tampo em tubo 20X30 chapa 16 (1.5 mm) e 
travessa de para apoio do gradil em tubo 20X40 chapa 16 (1.5 mm). Gradil porta-livro 
abaixo do tampo em ferro maciço 1/4 polegadas seção quadrada. Tampo em MDF 18 
mm usinado 180° sem cantos vivos, revestido na área de contato com o usuário em 
fórmica texturizada 0,8 mm cor a cinza, acabamento nas laterais em verniz e parte 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão cor cinza. Cadeira tamanho ABNT 
02: Estrutura metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pintura epóxi (a 
pó) de cor prata, acabamento nos pés com ponteiras tipo espiga e duas ponteiras de 
acabamento tipo espiga na parte superior da cadeira, todas nas mesmas cores do 
assento e encosto. Deverá possuir grade porta livros abaixo do assento. Assento e 
encosto isento totalmente isento de furos, em resina termoplástica copolimero virgem 
injetada sob pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e ranhuras antideslizantes 
com dupla anatomia com encaixe para as nádegas e coxas a fim de proporcionar 
conforto ao usuário, fixado à estrutura metálica através de quatro parafusos do tipo 
Phillips. Encosto com dupla anatomia com quatro nervuras de reforço, fixação do 
encosto à estrutura metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e quatro 
rebites de alumínio do tipo POP na parte traseira do encosto. Apresentar na proposta 
obrigatoriamente o certificado de conformidade do INMETRO para o modelo do conjunto 
especificado no edital de acordo com a Norma NBR 14006/2008 e portaria 401/20 do 
INMETRO acompanhado obrigatoriamente do relatório de ensaio/laudo de conformidade 
com imagem do produto especificado no edital emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório de conformidade deve constar 

70,00 UN 686,23 48.036,10 



 

 

 

 

 

 

as especificações dos materiais analisados, tais como, dimensional do assento e 
encosto aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram aferidos 
evidenciando a sua conformidade. Metal deverá ser tratado contra ferrugem por imersão 
à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes 
metálicas unidas por solda mig. As cores do assento e encosto da cadeira poderá ser 
escolhido pelo contratante. Medidas carteira: 53 cm (altura a partir do tampo) Medidas 
cadeira: 38 cm (altura a partir do assento) Medidas do tampo: 65 X 45 cm Medidas 
cadeira: 31cm (altura a partir do assento) Medidas do assento: 35X27 cm Medidas do 
encosto: 35X20 cm – COTA RESERVADA 

7 Conjunto de refeição maternal com cadeiras: Conjunto composto por 01 mesa e 02 
bancos com cadeiras acopladas, estrutura metálica da mesa e base dos bancos em 
metalon 20 X 30 e tubo 1/1.4” chapa 16 (1.5mm) acabamento com ponteiras plásticas. 
Metal tratado contra ferrugem pelo processo de fosfatização, pintura epóxi prata (a pó). 
Tampo da mesa em MDF 15mm, revestidos em fórmica colorida texturizada acabamento 
das bordas 180 graus sem cantos e bordas vivas seladas com verniz naval. Banco para 
refeitório com 05 cadeiras escolares acopladas, tamanho ABNT 02: Cadeira: Estrutura 
metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pinturaepóxi (a pó) de cor prata. 
Assento com bordas laterais que envolvem a estrutura metálica, o assento e encosto é 
isento de furos, confecionados resina termoplástica copolimero virgem injetada sob 
pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e ranhuras anti deslizantes com dupla 
anatomia com encaixe para as nadegas e coxas afim de proporcionar conforto ao 
usuário, fixado à estrutura metálica através de quatroparafusos do tipo Phillips. Encosto 
com dupla anatomia com quatro nervuras dereforço, fixação do encosto à estrutura 
metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e quatro rebites de alumínio do 
tipo POP na parte traseira. Apresentar na proposta relatório de ensaio ou laudo de 
conformidade com imagem do assento e encosto produto especificado no edital emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório 
de conformidade deve constar as especificações dos materiais analisados, tais como, 
dimensional aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram aferidos 
evidenciando a sua conformidade. Metal deverá ser tratado contra ferrugem por imersão 
à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes 
metálicas unidas por solda mig. As cores poderão ser escolhidas pela contratante. – 
COTA PRINCIPAL 

16,00 UN 3.923,50 62.776,00 

8 Conjunto de refeição maternal com cadeiras: Conjunto composto por 01 mesa e 02 
bancos com cadeiras acopladas, estrutura metálica da mesa e base dos bancos em 
metalon 20 X 30 e tubo 1/1.4” chapa 16 (1.5mm) acabamento com ponteiras plásticas. 
Metal tratado contra ferrugem pelo processo de fosfatização, pintura epóxi prata (a pó). 
Tampo da mesa em MDF 15mm, revestidos em fórmica colorida texturizada acabamento 
das bordas 180 graus sem cantos e bordas vivas seladas com verniz naval. Banco para 
refeitório com 05 cadeiras escolares acopladas, tamanho ABNT 02: Cadeira: Estrutura 
metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pinturaepóxi (a pó) de cor prata. 
Assento com bordas laterais que envolvem a estrutura metálica, o assento e encosto é 
isento de furos, confecionados resina termoplástica copolimero virgem injetada sob 
pressão. Assento com quatro nervuras de reforço e ranhuras anti deslizantes com dupla 
anatomia com encaixe para as nadegas e coxas afim de proporcionar conforto ao 
usuário, fixado à estrutura metálica através de quatroparafusos do tipo Phillips. Encosto 
com dupla anatomia com quatro nervuras dereforço, fixação do encosto à estrutura 
metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e quatro rebites de alumínio do 
tipo POP na parte traseira. Apresentar na proposta relatório de ensaio ou laudo de 
conformidade com imagem do assento e encosto produto especificado no edital emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada, neste laudo ou relatório 
de conformidade deve constar as especificações dos materiais analisados, tais como, 
dimensional aferido, cores das tintas e cores dos assentos e encostos que foram aferidos 
evidenciando a sua conformidade. Metal deverá ser tratado contra ferrugem por imersão 
à quente com fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó) de cor prata, todas as partes 
metálicas unidas por solda mig. As cores poderão ser escolhidas pela contratante. – 
COTA RESERVADA 

4,00 UN 3.923,50 15.694,00 

9 Armário, Medidas A x L x P: 74 x 90 x 450 cm. Armário baixo com 02 portas 
confeccionado em MDF 15 mm e prateleiras em compensado, cor a escolher, 
revestimento das portas em fórmica colorida, acabamento das bordas em perfil PVC, 
chave de travamento, e uma prateleira interna. Apresentar na proposta o relatório ou 
laudo com ensaio comprovando a conformidade com os ensaios de acordo com as 
NBRS 8094,12466-1,12416-2 e NBR 14535 emitidas por laboratório acreditado pelo 

15,00 UN 1.015,10 15.226,50 



 

 

 

 

 

 

INMETRO. Base metálica em tubo 20 X 30 chapa 18 (1.2 mm) com 04 reguladores de 
nivel acoplados com rebite metálico rosca M6. Cores a escolher das portas. 

10 Cadeira giratório modelo presidente: A cadeira deverá possuir cinco rodízios, sendo 
que cada um deles deverá ser constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão 
de 50 mm de diâmetro e deverão ser fabricadas em termoplástico denominado de 
poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, onde serão dedicadas para serem 
utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio deverá ser confeccionado de forma 
semicircular e deverá ser fabricado em material termoplástico denominado de poliamida 
(PA 6,6). As roldanas serão fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço 
carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que deverá ser submetido a um processo 
de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de 
rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deverá ser constituído por um eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e 
protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontrará 
montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que receberá 
lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Conjunto da base deve ser 
definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem 
de 660 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono 
ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por um processo de 
estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. 
Suas extremidades devem ser conformadas mecanicamente formando o encaixe para o 
pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Deve possuir um anel 
central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, 
onde as pás devem ser fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 
que garante a qualidade e acabamento do produto. O conjunto da base deve receber 
uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície 
metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. O conjunto deve ser coberto 
por uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo 
manual por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além 
de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens 
devem ser fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno (PP). Conjunto mecânico/pneumático deve ser utilizado para 
conectar a base ao mecanismo e que deve possuir a função de regulagem de altura do 
assento com referência ao piso, através de uma alavanca de acionamento disposta 
abaixo do assento. Também deve permitir movimento circular da cadeira e sistema de 
amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de 
compressão que atua sobre qualquer condição de altura. Deve ser constituído de um 
corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de 
precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 
conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita 
fixação na base. A coluna a gás deve ter a qualificação conforme a norma DIN 4550 
BIFMA. O conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através de um revestimento 
de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição 
de cromo (Cromeação). O mecanismo chamado Back deve possuir duas alavancas para 
regulagem de altura do assento e regulagem da inclinação do encosto. A alavanca de 
regulagem de altura do assento deve ser injetada em Poliamida PA reforçada com Fibra 
de Vidro, e deve possuir alma metálica como reforço estrutural em duas chapas de aço 
na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de eletrodeposição à zinco, 
garantindo resistência mecânica e também contra corrosão. O sistema de travamento 
de reclinação do encosto deve acontecer por meioda pressão exercida por uma mola 
helicoidal em um conjunto de lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo 
princípio de fricção. A alavanca de controle de reclinação do encosto também deve ser 
injetada em Poliamida PA reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima 
ela deve liberar o movimento do encosto que também se dá pelo uso de duas molas 
helicoidais bastando ao usuário posicionar o encosto na posição desejada e liberar a 
alavanca para travar o mecanismo. A faixa de variação de reclinagem deve ser de 73° a 
104°. O mecanismo também deve proporcionar a regulagem de altura do encosto por 
meio de catraca automática, com curso de 70 mm, que se libera ao chegar à altura 
máxima e após isso, retorna à posição inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura 
para seu melhor conforto. O mecanismo deve ser fabricado com chapas de aço ABNT 
1010/20 na espessura de 2,65 mm e é fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos 
sextavados com as medidas de ¼” x 1”. O Mecanismo deve possuir um suporte para 
fixação do encosto em formato de “L”, no qual deve ser fabricado com tubo industrial na 
configuração oblongular e na dimensão de 25x50 mm com espessura de1,50mm. Dois 
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parafusos philips ¼” x 1” juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o 
encosto e o mecanismo. O mecanismo deve possuir uma blindagem de termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) no acabamento superficial texturizado, para 
impedir o acesso do usuário nos sistemas de funcionalidade da cadeira e participando 
de um componente de design, segurança e proteção contra agentes externos. O 
mecanismo deve receber uma proteção contra corrosão,caracterizada pelo processo de 
preparação de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e revestida por 
pintura eletrostática epóxi em pó. Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Deve possuir porcas garra ¼” 
inseridas nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas 
pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento deve ser fixada 1 
(uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 50 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto deve ser revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões deve ser aproximadamente 
480 mm (largura) x 455 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda deve possuir uma blindagem plástica fabricada pelo 
processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Os 
Apoios dos braços deve ser em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, sendo que em suas propriedades 
mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é adicionada para dar maior resistência 
para a peça. Para a regulagem vertical do apoio deve-se pressionar o gatilho localizado 
na parte frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições de ajuste, obtendo um curso 
de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço deve ser constituída de aço carbono 
ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com seus cantos arredondados. Para 
montar o braço no assento, deve ser utilizado 2 (dois) parafusos sextavados (para cada 
braço) com as dimensões aproximadas de ¼” x 1.¼”. O Conjunto do encosto deve ser 
utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que deve possuir a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com 
concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e 
anatômica aos mais variados biótipos de usuários. O encosto deve ser fixo, a lâmina que 
liga o encosto ao assento e deve ser fabricada em chapa de aço ABNT 1008/1020 com 
6,35 mm de espessura com vinco central para maior resistência. O encosto deve possuir 
estrutura injetada em termoplástico de engenharia, (Copolímero de Polipropileno) 
reforçada com fibra de vidro e deve possuir porcas garra ¼” fixadas nos pontos de 
montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões devem ser aproximadamente 470 
mm (largura) x 620 mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto 
deve receber uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que deve 
encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do 
encosto deve ser fixada uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 
46Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. – COTA PRINCIPAL 

11 Cadeira giratório modelo presidente: A cadeira deverá possuir cinco rodízios, sendo 
que cada um deles deverá ser constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão 
de 50 mm de diâmetro e deverão ser fabricadas em termoplástico denominado de 
poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, onde serão dedicadas para serem 
utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio deverá ser confeccionado de forma 
semicircular e deverá ser fabricado em material termoplástico denominado de poliamida 
(PA 6,6). As roldanas serão fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço 
carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que deverá ser submetido a um processo 
de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de 
rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deverá ser constituído por um eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e 
protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontrará 
montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que receberá 
lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Conjunto da base deve ser 
definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem 
de 660 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono 
ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por um processo de 
estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. 
Suas extremidades devem ser conformadas mecanicamente formando o encaixe para o 
pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Deve possuir um anel 

37,00 UN 825,17 30.531,29 



 

 

 

 

 

 

central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, 
onde as pás devem ser fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 
que garante a qualidade e acabamento do produto. O conjunto da base deve receber 
uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície 
metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. O conjunto deve ser coberto 
por uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo 
manual por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além 
de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens 
devem ser fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno (PP). Conjunto mecânico/pneumático deve ser utilizado para 
conectar a base ao mecanismo e que deve possuir a função de regulagem de altura do 
assento com referência ao piso, através de uma alavanca de acionamento disposta 
abaixo do assento. Também deve permitir movimento circular da cadeira e sistema de 
amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de 
compressão que atua sobre qualquer condição de altura. Deve ser constituído de um 
corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de 
precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 
conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita 
fixação na base. A coluna a gás deve ter a qualificação conforme a norma DIN 4550 
BIFMA. O conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através de um revestimento 
de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição 
de cromo (Cromeação). O mecanismo chamado Back deve possuir duas alavancas para 
regulagem de altura do assento e regulagem da inclinação do encosto. A alavanca de 
regulagem de altura do assento deve ser injetada em Poliamida PA reforçada com Fibra 
de Vidro, e deve possuir alma metálica como reforço estrutural em duas chapas de aço 
na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de eletrodeposição à zinco, 
garantindo resistência mecânica e também contra corrosão. O sistema de travamento 
de reclinação do encosto deve acontecer por meioda pressão exercida por uma mola 
helicoidal em um conjunto de lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo 
princípio de fricção. A alavanca de controle de reclinação do encosto também deve ser 
injetada em Poliamida PA reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima 
ela deve liberar o movimento do encosto que também se dá pelo uso de duas molas 
helicoidais bastando ao usuário posicionar o encosto na posição desejada e liberar a 
alavanca para travar o mecanismo. A faixa de variação de reclinagem deve ser de 73° a 
104°. O mecanismo também deve proporcionar a regulagem de altura do encosto por 
meio de catraca automática, com curso de 70 mm, que se libera ao chegar à altura 
máxima e após isso, retorna à posição inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura 
para seu melhor conforto. O mecanismo deve ser fabricado com chapas de aço ABNT 
1010/20 na espessura de 2,65 mm e é fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos 
sextavados com as medidas de ¼” x 1”. O Mecanismo deve possuir um suporte para 
fixação do encosto em formato de “L”, no qual deve ser fabricado com tubo industrial na 
configuração oblongular e na dimensão de 25x50 mm com espessura de1,50mm. Dois 
parafusos philips ¼” x 1” juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o 
encosto e o mecanismo. O mecanismo deve possuir uma blindagem de termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) no acabamento superficial texturizado, para 
impedir o acesso do usuário nos sistemas de funcionalidade da cadeira e participando 
de um componente de design, segurança e proteção contra agentes externos. O 
mecanismo deve receber uma proteção contra corrosão,caracterizada pelo processo de 
preparação de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e revestida por 
pintura eletrostática epóxi em pó. Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Deve possuir porcas garra ¼” 
inseridas nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas 
pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento deve ser fixada 1 
(uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 50 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto deve ser revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões deve ser aproximadamente 
480 mm (largura) x 455 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda deve possuir uma blindagem plástica fabricada pelo 
processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Os 
Apoios dos braços deve ser em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, sendo que em suas propriedades 
mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é adicionada para dar maior resistência 
para a peça. Para a regulagem vertical do apoio deve-se pressionar o gatilho localizado 



 

 

 

 

 

 

na parte frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições de ajuste, obtendo um curso 
de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço deve ser constituída de aço carbono 
ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com seus cantos arredondados. Para 
montar o braço no assento, deve ser utilizado 2 (dois) parafusos sextavados (para cada 
braço) com as dimensões aproximadas de ¼” x 1.¼”. O Conjunto do encosto deve ser 
utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que deve possuir a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com 
concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e 
anatômica aos mais variados biótipos de usuários. O encosto deve ser fixo, a lâmina que 
liga o encosto ao assento e deve ser fabricada em chapa de aço ABNT 1008/1020 com 
6,35 mm de espessura com vinco central para maior resistência. O encosto deve possuir 
estrutura injetada em termoplástico de engenharia, (Copolímero de Polipropileno) 
reforçada com fibra de vidro e deve possuir porcas garra ¼” fixadas nos pontos de 
montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões devem ser aproximadamente 470 
mm (largura) x 620 mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto 
deve receber uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que deve 
encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do 
encosto deve ser fixada uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 
46Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. – COTA RESERVADA 

12 Cadeira secretária fixa: Sua base deve ter a estrutura fixa fabricada em tubo industrial 
de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 22,2mm e 
parede de 1,5 mm, e travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção 
quadrada 20x20mm com 1,2 mm de espessura. A base em forma de 4 pés deve ser 
fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos possuindo duas travessas 
unindo uma perna à outra pelo processo de soldagem (MIG). A estrutura deve conter 
quatro (04) deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada 
sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 
Deve ser fabricado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), pelo 
processo de injeção. A estrutura deve ser fixa ao assento por (Parafuso Sextavado 
Flangeado 1/4x3/4). Toda estrutura deve receber uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanoceramica), e revestimento eletroestático 
epóxi pó,  
que garante proteção, e maior vida útil ao produto. Conjunto de assentos devem ser 
constituídos estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro com porcas 
garra ¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à 
zinco, fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura 
do assento deve ser fixada uma almofada de espuma flexível à base de poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 
45 Kg/m³ podendo ocorrer variações de +/- 2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido com 
diversos materiais (Tecido / Laminado Vinílico)pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões giram em torno de 468 mm (largura) x 440 mm 
(profundidade) x 60 mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 
termoplástico de engenharia(Copolímero de Polipropileno) que deve ser encaixada à 
estrutura por meio de garras incorporadas na própria estrutura do assento, dispensando 
o uso de parafusos e grampos. A regulagem de altura do assento deve permitir atender 
as medidas mínimas de 420 mm até a altura máxima de 530 mm podendo apresentar 
pequenas variações de acordo com a opção de base escolhida. O encosto deve possuir 
estrutura termoplástica injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼ fixadas nos pontos de 
montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões são 420 mm de (comprimento) 
380 mm de (largura) e espessura de 70, mm, com cantos arredondados. A espuma deve 
possuir espessura de 50 mm em formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. 
Para acabamento o encosto deve receber uma blindagem plástica em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção que deve 
ser encaixado a estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do 
encosto deve ser fixada uma (1) almofada de espuma flexível a base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada 
de 45 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +-2 kg/m³. Para sua montagem 
deve ser colocados os parafusos com denominação de (Parafuso Sextavado Flangeado 
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aço 1045 UNC ZP D 1/4x7/8. 

13 Conjunto refeição: Conjunto Refeição Empilhável - Conjunto composto por uma (01) 
mesa empilhável com (02) dois bancos empilháveis ,estrutura metálica confeccionados 
em tubo 20 x 30 chapa 18 (1,2 mm) metal tratado contra ferrugem, solda mig, pintura 
epóxi (a pó) cor a escolher (prata, preto ou branco) acabamento com ponteiras 
resistente, tampo da mesa e dos bancos em MDF revestido em fórmica cor a escolher, 
acabamento em perfil de PVC colado pelo sistema hot-melt. Apresentar na proposta o 
relatório com ensaio comprovando a resistência a corrosão (tratamento contra ferrugem 
com resistência de no mínimo de 300 horas) e os ensaios contendo testes de acordo 
com as NBRS 8094/83, NBR 11003/90, NBR 14535/00 emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO sendo considerados os testes dentro da ABNT 14006 para mobiliário 
escolar. Cores da fórmica a escolher. 

20,00 UN 3.274,74 65.494,80 

14 Armário alto: Armário alto com duas (02) portas confeccionado em MDF 15 mm. 
Prateleiras em compensado, com revestimento das portas em fórmica colorida, cores a 
escolher. Acabamento das bordas em perfil PVC, chave de travamento, e uma prateleira 
interna. Apresentar na proposta o relatório ou laudo com ensaio comprovando a 
conformidade com os ensaios de acordo com as NBRS 8094,12466-1,12416-2 e NBR 
14535 emitidas por laboratório acreditado pelo INMETRO. Base metálica em tubo 20 X 
30 chapa 18 (1,2 mm) com 04 reguladores de nível acoplados com rebite metálico rosca 
M6. Cores a escolher. Medidas A x L x P: 160 X 90 X 45 cm. 

10,00 UN 3.055,78 30.557,80 

15 Armário de aço para arquivos 04 gavetas, fabricado em chapas de aço 24 mm, 
puxador horizontal, porta etiqueta estampado e fechadura com chave e tranca 
simultânea, tratamento fosfatizante anticorrosivo e pintura eletrostática a pó, gavetas 
com rolamento em aço, com as seguintes medidas: altura 1335 mm, largura 470 mm, 
profundidade 650 mm. 

10,00 UN 1.101,37 11.013,70 

16 Armário em Aço 16 portas: Armário confeccionado em chapa de aço 24 mm, metal 
tratado contra ferrugem, com quatro portas e pitão para cadeado. Corpo do armário com 
pintura em epóxi (a pó) cor cinza, portas pintada em epóxi (a pó) microtexturizado. Cores 
das portas para escolher. Medidas A x L x P: 198 X 123 X 40 cm 

15,00 UN 2.619,02 39.285,30 

17 Conjunto Professor Mesa e Cadeira – Resina: Conjunto composto por (01) uma mesa 
e (01) uma cadeira. Estrutura metálica da mesa confeccionada em tubo 30 x 50 chapa 
18 (1.2 mm) metal tratado contra ferrugem, solda mig, pintura epóxi (a pó), tampo da 
mesa em MDF texturizado cor a escolher cinza. bege ou azul, acabamento em PVC 
prata 2 mm colado pelo processo hotmelt. Acompanha uma cadeira em tubo 7/8 chapa 
18 (1.2 mm), estruturas metálica tratadas contra ferrugem, e unidas por solda mig. 
Pintura epóxi (a pó) cor prata, preta ou banca. Apresentar na proposta certificado do 
INMETRO da cadeira de acordo com a ABNT 14006 (item cadeira) para mobiliário 
escolar. Assento e encosto da cadeira confeccionado em polipropileno colorido, fixados 
a estrutura metálica através de rebites de alumínio. Cores do assento a escolher. 

15,00 UN 1.105,78 16.586,70 

18 Mesa reunião retangular/bote pé metálico: Tampo em formato bote confeccionado em 
chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira 
de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 
estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 
filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do 
tampo é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2,5mm, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, sendo a mesma com raio de 2,5 mm conforme a norma da ABNT. 
Painel Frontal duplo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), 
com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, 
revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 
mínima de 0,2mm. O painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda PVC 
(Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Os pés metálicos 
são compostos por base estampada em chapa de aço carbono fina frio 1.9mm SAE1008, 
sendo conformada com suas arestas arredondadas, sendo assim sem necessidades de 
uso de ponteira plástica, em sua parte inferior são soldados suportes com rebite 5/16” 
para colocação de sapatas. Coluna dobrada em chapa de aço carbono fina frio 1.2mm 
SAE1008 sendo em seu comprimento dobrada de forma sextavada, com abertura 
interna para passagem de cabeamento, em sua parte central sendo utilizada uma tampa 
em chapa de aço fina frio 1.2mm SAE1008, a mesma podendo ser sacável. Travessa 
superior em ferro chato em 1½”x1/4 em aço fina frio medindo 450x38x6.35mm SAE1008. 
Estrutura unida por meio de solda MIG. Todas as partes metálicas recebem um pré-

10,00 UN 3.804,55 38.045,50 



 

 

 

 

 

 

tratamento por um processo de banho contendo desengraxante a base de soda para a 
retirada num total dos óleos do aço, logo passa por um enxague e refinador e um banho 
de fosfato de zinco, assim sendo enxaguado em duas imersões e secado para a pintura 
eletrostática a pó com camada de 120 micras, e curada em estufa a 200ºC. Sistema de 
fixação (montagem) é feita através de bucha metálica em zamac com rosca milimétrica 
M6 com acabamento zincado amarela a mesma sendo totalmente impregnada nas 
peças, nas partes metálicas são feitas através de rebite em aço com rosca milimétrica 
M6 e parafuso minifix em zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincado 
branco, com conjunto do tambor minifix Ø15mm produzido em injeção em zamac e 
acabamento zincado branco, este sendo fixado em sua estrutura entre pés metálicos e 
painel frontal e logo os pés sendo fixado ao tampo com parafuso em zamac com rosca 
milimétrica M6 com acabamento zincado branco, sendo assim formando um conjunto 
para uma montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. Pés metálicos 
com sapatas niveladoras em PVC rígido com diâmetro de 50mm, cuja função será 
contornar eventuais desníveis de piso. Apresentar junto com a proposta comercial 
Relatório de ensaio emitido por laboratório creditado pelo inmetro, atestando que os 
produtos atendem os requisitos da nbr 8094/83, com avaliação pela nbr 5841/2015 com 
duração igual a 1200 horas. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
inmetro, atestando que os produtos atendem os requisitos da nbr 8095/2015, com 
avaliação pela nbr 5841/2015, iso 4628-3/2015, nbr 8754/1985, astm d 714/2002, astm 
d 610/2008, astm d 1654/2008, com duração igual a 1200 horas. Relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo inmetro, atestando que os produtos atendem os 
requisitos da nbr 8096/1983, com duração igual a 600 horas. Relatório de ensaio emitido 
por laboratório acreditado pelo inmetro quanto a tinta aplicada espessura e camada de 
tinta nbr 10443/08, com no mínimo 80 micros, com ensaio feito a partir de tubo 
retangular. Certificado de conformidade emitido pela abnt ou outra certificadora 
acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma nbr 
13966/2008. Comprovação de madeira utilizada (fsc / cerflor) em nome do fabricante do 
material a ser entregue.laudo técnico emitido por engenheiro de segurança do trabalho, 
médico do trabalho ou ergonomista, habilitado pelo ministério do trabalho e devidamente 
registrado em seu respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com 
especialidade em ergonomia, atestando que o produto ofertado está em conformidade, 
com a norma regulamentadora nr17 e suas alíneas – ergonomia, (portaria/mtp nº 423, 
de 7 de outubro de 2021);  

19 Armário Baixo 3 portas: Armário baixo com três portas confeccionado em MDF 15 mm 
e prateleiras em compensado, cor a escolher, com revestimento das portas em fórmica 
colorida, acabamento das bordas em perfil PVC, chave de travamento, e uma prateleira 
interna. Apresentar na proposta o relatório ou laudo com ensaio comprovando a 
conformidade com os ensaios de acordo com as NBRS 8094,12466-1,12416-2 e NBR 
14535 emitidas por laboratório acreditado pelo INMETRO. Base metalica em tubo 20 X 
30 chapa 18 (1.2 mm) com 04 reguladores de nivel acoplados com rebite metálico rosca 
M6. Cores a escolher: (amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa 
choque, vermelho e uva).Medidas A x L x P: 74 X 135 X 45 cm 

15,00 UN 2.848,45 42.726,75 

20 Gaveteiro volante: Tampo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas 
e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de 
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com 
espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com borda PVC 
(Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Corpo do gaveteiro é 
composto por (02 laterais, 01 base, 01 prateleira fixa e 01 fundo) todas as peças 
confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 
selecionadas de madeira dereflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, revestido, em 
ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 
0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 
0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Prateleira fixa central ao meio das duas 
gavetas para que acesso fique totalmente restrito ao usuário do compartilhamento. 
Frentes de gaveta confeccionada em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), 
com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, 
revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 
mínima de 0,2mm. O contorno da gaveta é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. O gaveteiro é composto por: (02 
frente com fechadura 02 frentes rasa) sendo uma delas com fechadura frontal para 

10,00 UN 1.256,22 12.562,20 



 

 

 

 

 

 

travamento simultâneo das gavetas. A rotação 180º da chave aciona a barra em alumínio 
conduzida por guias em aço, com pinos para travamento simultâneo das gavetas. 
Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) 
com acabamento niquelado e capa plástica. Corpo da gaveta (02 laterais e 01 costa) 
todas as peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com 
partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, 
em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 
0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl chloride) 
0,45mm, colada a quente pelo sistema holtmelt. Fundo do corpo das gavetas em HDF 
3mm (High Density Fiberboard) painel de fibras de madeira de alta densidade, também 
feito de fibras de madeira compactadas com resina, sendo o mesmo revestido em uma 
face. O corpo da gaveta é apoiado e fixado na parte inferior das mesmas por corrediça 
em aço estampado, acabamento em zinco eletrolítico preto, com roletes em nylon, 
sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 
Kg em cada gaveta. A abertura das gavetas é feita lateralmente por vão que há entre as 
frentes das gavetas e a caixa do gaveteiro com um sistema de pega lateral para abertura 
da gaveta, EOS (easy opening system) que consistenum perfil extrusado em 
termoplástico de alta resistência PVC, o mesmo é fixado nas laterais do gaveteiro por 
meio de pinos em termoplástico para um acabamento mais limpo e seguro. A montagem 
entre as peças é realizada por meio deacessórios internos, como cavilhas e parafusos 
ocultos pelo sistema minifix. Rodízios com roldana e carcaçaem nylon 6 injetado com 
eixo e haste em aço BTC 1004 e chapa para 4 fixadores sendo a mesma em chapa de 
aço BFF 1,90mm com acabamento zincado branco, o mesmo com capacidade de 40 Kg 
em cada um. 

21 Mesa de refeição maternal 03 lugares: Mesa com tampo confeccionado multilaminado 
de madeira MDF 18 mm de espessura, revestido na face superior em laminado 
melamínico de baixa pressão na cor ovo. Bordas longitudinais com acabamento em PVC 
ergosoft, tipo post forming 180º, flexível colorido. Formato do tampo arredondado modelo 
retangular medindo 1700 x 750 mm. Com 03 assentos com encostos confeccionados 
em estrutura metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) metal tratado contra 
ferrugem com fosfatizante fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó) de cor bege, partes 
metálicas unidas por solda mig, acabamento nos pés com ponteiras tipo bota nas 
terminações inferiores e duas ponteiras de acabamento tipo espiga na parte superior do 
assento, todas nas mesmas cores dos assentos e encostos. Assento e encosto isento 
de furos (somente o do cinto de segurança), em resina termoplástica copolimero virgem 
injetada sob pressão com aditivo antibacteriano. Assento com quatro nervuras de reforço 
e ranhuras antideslizantes com dupla anatomia com encaixe para as nádegas e coxas a 
fim de proporcionar conforto ao usuário, fixado à estrutura metálica através de quatro 
parafusos do tipo Phillips Encosto com dupla anatomia com quatro nervuras de reforço, 
fixação do encosto à estrutura metálica através de encaixe em canaleta redonda 7/8” e 
quatro rebites de alumínio do tipo POP na parte traseira. Em cada vão deverá conter 
uma cadeira com assento e encosto em resina plástica. Deverão conter para cada 
assento um cinto de ficção COM CINCO PONTAS, confeccionado em cadarço de nylon, 
permitindo que a criança permaneça acomodado e segura de forma correta na cadeira. 
Estrutura de sustentação das cadeiras confeccionada em tubo de aço industrial ATC 
1010/1020, com secção retangular 16x30, com espessura 1.50 mm. Apresentar 
obrigatoriamente na proposta laudo com foto do assento e encosto, emitido por 
laboratório ou certificadora acreditada pelo INMETRO atestando que o modelo do 
assento e encosto especificado no edital está em conformidade, deverá constar 
obrigatoriamente o dimensional do assento e encosto e as cores das resinas analisadas 
e aferidas, evidenciando assim sua segurança e qualidade. Estrutura da mesa em tubo 
de aço industrial ATC 1010/1020, com secção circular 2”, com espessura 1.20 mm, 
Topos de fechamento da tubulação com ponteiras acopladas em polipropileno 100% 
injetadas, com desliadores, e regulagem de altura. Acabamento com banho 
desengraxante a quente e tratamento antiferruginoso de proteção. Pintura com tinta 
epóxi pó, híbrida, eletrostática, na cor preta ou cinza, polimerizada em estufa a 180º C, 
com espessura mínima da película de 40 mícrons. Soldagem: os componentes que 
formam o conjunto deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG. As 
cores do assento e encosto da cadeira poderá ser escolhido, as cores disponíveis 
deverão ser: amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa-choque, 
vermelho, ovo, verde e uva. Medidas: 1700 (C) X 750 (L) X 740 (A) mm 

15,00 UN 3.884,50 58.267,50 

22 Longarinas estofadas: Longarina modelo secretaria, cor a definir, confeccionada com 
três lugares. Estrutura metálica da base confeccionada em aço carbono 30 x 50 mm 

15,00 UN 1.062,33 15.934,95 



 

 

 

 

 

 

chapa 18 (1.2 mm), pés duplos na base todas as partes metálicas soldadas a mig, metal 
tratado contra ferrugem a quente através de banho fosfatizante, pintura epóxi (a pó) cor 
preta ou prata, acabamento em ponteiras plásticas. Pescoço de união do encosto ao 
assento com formato de “U” invertido. Apresentar na proposta relatório emitido por 
laboratório certificado do INMETRO comprovando a resistência a corrosão (tratamento 
contra ferrugem com resistência de no mínimo de 300 horas) e os ensaios contendo 
testes de acordo com as NBRS, NBR 11003, NBR 14535 e NBR 9534 sendo 
considerados os testes dentro da ABNT 14006 para mobiliário escolar. Assento e 
encosto confeccionado em madeira compensada com lâminas regulares de no mínimo 
10 mm, estofados em espuma injetada de 45 mm revestido em tecido, cor a escolher. 
Apresentar na proposta certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do 
IBAMA com data dentro da validade, que comprove que a empresa está legalizada 
perante o órgão para industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de 
reflorestamento, tanto para os componentes de madeira bem como para as estruturas 
metálicas, conforme Lei Federal 6938/1981 alterada Lei 10.165/2000. 

23 Armário nicho 9 caixas: Armário alto com nove caixas multiuso, confeccionado em 
100% em MDF 15 mm, laterais revestidas em formica acabamento das bordas em perfil 
PVC 2 mm colocado com hot- melt. Base com rodas de silicone para locomoção. 
Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por organismo acreditado pelo 
INMETRO que as tintas e formicas estão em conformidades com os limite máximo 
permitido de chumbo em tintas de uso  
infantil e escolar, vernizes e materiais similares de revestimento de superfícies em 
conformidade com a de referencia ABNTS/NBRS 300-3 de acordo com a lei L11762/08 
| Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008 neste laudo deve constar obrigatoriamente as 
cores aferidas. As cores disponíveis deverão ser: amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul 
marinho, azul francês, rosa-choque, vermelho, ovo, verde e uva. Acompanham 06 caixas 
plásticas medias com as seguintes medidas: L:0.25 P:0.39 A: 0.12 cm e 06 caixas 
plásticas grandes com as seguintes medidas: L:0.25 P:0.39 A: 0.23 cm. Medidas do 
armário. A x L x P: 95 X 95 X 45 cm   

15,00 UN 3.489,00 52.335,00 

24 Armário alto com 12 nichos: Armário alto com doze nichos confeccionado em MDF 15 
mm e prateleiras em compensado cor a escolher, acabamento das bordas em perfil PVC 
2 mm colado com hot-melt. Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por 
organismo acreditado pelo INMETRO que as tintas e formicas estão em conformidades 
com os limite máximo permitido de chumbo em tintas uso infantil e escolar, vernizes e 
materiais similares de revestimento de superfícies em conformidade com as 
ABNTS/NBRS 300-3 de acordo com a lei L11762/08 | Lei nº11.762, de 1º de agosto de 
2008 neste laudo devera constar as cores das formicas solicitadas, as mesmas devem 
estar aferidas/testadas, garantido a qualidade e segurança do usuário. As cores podem 
ser escolhidas. As cores disponíveis deverão ser: Amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul 
marinho, azul francês, rosa - choque, vermelho e uva. Acompanham 06 caixas plásticas 
translucidas com tampa com as seguintes medidas: L:0.25 P:0.39 A: 0.12 cm e 06 caixas 
plásticas grandes com as seguintes medidas: L:0.25 P:0.39 A: 0.23 cm Cores a escolher. 
Medidas A x L x P:160 X 90 X 45 cm. 

15,00 UN 3.979,90 59.698,50 

25 Armário organizador: armário com nove baldes organizadores de 22 litros encaixado 
nas prateleiras, ideal para guardar objetos, peças e/ou brinquedos. Confeccionado em 
MDF 15 mm e prateleiras em compensado, acabamento das bordas em perfil PVC 2 mm 
colado com hot-melt. Apresentar na proposta o relatório ou laudo com ensaio 
comprovando a conformidade com os ensaios de acordo com as NBRS 8094,12466-
1,12416-2 e NBR 14535 emitidas por laboratório acreditado pelo INMETRO. Base 
metalica em tubo 20 X 30 chapa 18 (1.2 mm) com 04 reguladores de nivel acoplados 
com rebite metálico rosca M6. Cores a escolher. 

15,00 UN 3.430,78 51.461,70 

26 Trocador de Fraldas com armário: Trocador de fraldas com armário (02) duas portas 
e 03 nichos, confeccionado em MDF 15 mm e prateleiras em compensado cor a 
escolher, com revestimento das portas em fórmica colorida, acabamento das bordas em 
perfil PVC, chave de travamento, e uma prateleira interna. Apresentar na proposta laudo 
ou relatório emitido por organismo acreditado pelo INMETRO que as tintas e formicas 
estão em conformidades com os limite máximo permitido de chumbo em tintas de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares de revestimento de superfícies em 
conformidade com a de referencia ABNTS/NBRS 300-3 de acordo com a lei L11762/08 
| Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008 neste laudo deve constar obrigatoriamente as 
cores aferidas. As cores disponíveis deverão ser: amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul 
marinho, azul francês, rosa-choque, vermelho, ovo, verde e uva. Possui Colchão com 

10,00 UN 3.545,33 35.453,30 



 

 

 

 

 

 

espuma densidade 50 mm com acabamento em Courvin, e mecanismo porta toalha 
descartável. Acompanham 01 caixas plásticas medias com as seguintes medidas: L:0.25 
P:0.39 A: 0.12 cm e 02 caixas plásticas grandes com as seguintes medidas: L:0.25 
P:0.39 A: 0.23 cm. Medidas do armário. Base metálica em tubo 20 X 30 chapa 18 (1.2 
mm) com 04 reguladores de nível acoplados com rebite metálico rosca M6. 

27 Expositor de livro infantil: Porta livros confeccionado em MDF 15 mm cor cinza, 
vermelho e azul, acabamento das bordas em perfil PVC 2 mm colado com hot-melt. 
Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por organismo acreditado pelo 
INMETRO que as tintas e formicas estão em conformidades com os limite máximo 
permitido de chumbo em tintas de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
de revestimento de superfícies em conformidade com a de referencia ABNTS/NBRS 
300-3 de acordo com a lei L11762/08 | Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008 neste 
laudo deve constar obrigatoriamente as cores aferidas. As cores disponíveis deverão 
ser: amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa-choque, vermelho, 
ovo, verde e uva. Base metálica em tubo 20 X 20 chapa 18 (1.2 mm) com 04 reguladores 
de nível acoplados com rebite metálico rosca M6. Medidas A x L x P: 90 X 90 X 34 cm 

10,00 UN 1.689,59 16.895,90 

28 Expositor de livro infantil: Porta livros confeccionado em MDF 15 mm cor cinza, 
vermelho e azul, acabamento das bordas em perfil PVC 2 mm colado com hot-melt. 
Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por organismo acreditado pelo 
INMETRO que as tintas e formicas estão em conformidades com os limite máximo 
permitido de chumbo em tintas de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares 
de revestimento de superfícies em conformidade com a de referencia ABNTS/NBRS 
300-3 de acordo com a lei L11762/08 | Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008 neste 
laudo deve constar obrigatoriamente as cores aferidas. As cores disponíveis deverão 
ser: amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa-choque, vermelho, 
ovo, verde e uva. Base metálica em tubo 20 X 20 chapa 18 (1.2 mm) com 04 reguladores 
de nível acoplados com rebite metálico rosca M6. Medidas A x L x P: 90 X 90 X 34 cm 
CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL SEM BRAÇO Os rodízios devem ser 
constituídos de duas (02) roldanas circulares com a dimensão de Ø55,00 mm e 
fabricadas em material termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em suas 
extremidades, dedicadas para serem utilizadas em Pisos Rígidos. Um (01) corpo do 
rodízio configurado de forma semicircular e fabricado em material termoplástico 
denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas neste corpo através de 
um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6,00 mm que é 
submetido ao processo de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito 
na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve ser constituído por um 
(01) eixo vertical (Perpendicular ao Piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão 
11,00mm e protegido contra a corrosão pelo processo de eletrodeposição de zinco onde 
se encontra montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 
deve receber lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Componente 
utilizado para manter estabilidade e apoio ao piso e com a função de mantera mobilidade 
da cadeira, através de deslocamentos giratórios e lineares conforme manuseio do 
usuário. O Conjunto da base deve ser definido por uma configuração em forma de 
pentagonal obtendo um diâmetro na ordem de 575 mm e constituída com cinco (05) pás 
de apoio, fabricada em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 
mm e conformada por um processo de estampagem formando um perfil de secção 
26x26,5 mm e travadas por soldagem MIG. Suas extremidades devem ser conformadas 
mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio sem necessidade de buchas 
ou peças adicionais. Um (01) anel de centragem fabricada em tubo de precisão de 
construção mecânica de Aço Carbono 1008/20 e onde as pás devem ser fixadas a este 
pelo processo automatizado de soldagem injeção em material termoplástico de 
engenharia denominado (Copolímero de Polipropileno). Deve possuir ainda o modelo 
sapata com design diferenciado que deve possuir a função de manter a base apoiada 
sobre o piso resistido a qualquer biótipo de pessoa, de termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção com espessura média 
de 4,3 mm, em seu interior deve possuir um pino que reforça ainda mais a sapata 
resistido a movimentações severas, injetado por molde no interior da sapata com 
diâmetro de 6 mm. A coluna de gás deve ser constituída de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de Aço 
Carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de 
suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação á Base. O 
Conjunto Câmara deve receber proteção contra corrosão através de um revestimento de 
pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de 
cromo (Cromeação). O mecanismo deve possuir uma alavanca plástica para 

50,00 UN 586,55 29.327,50 



 

 

 

 

 

 

 
 

acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento. A inclinação do 
mecanismo em relação ao piso deve ser de aproximadamente 4°. Deve ser fabricado 
com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5 mm sendo fixado ao assento 
por (04) quatro parafusos sextavados ¼” x 1.3/4” com cabeça flangeadas. Sua alavanca 
plástica deve ser fabricada pelo processo de injeção de termoplásticos em resina ABS. 
O Conjunto Mecanismo deve receber uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica por Fosfatização á Base de Zinco e 
revestida por Pintura Eletrostática Epóxi Pó. Conjunto do assento deve ser constituído 
estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼”, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do 
assento deve ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada 
de 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações de +/- 2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido 
com diversos materiais (Tecido / Laminado Vinílico) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões giram em torno de 468 mm (largura) x 440 mm 
(profundidade) x 60mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) que deve ser encaixada à 
estrutura por meio de garras incorporadas na própria estrutura do assento, dispensando 
o uso de parafusos e grampos. A regulagem de altura do assento deve permitir atender 
as medidas mínimas de 420 mm até a altura máxima de 530 mm podendo apresentar 
pequenas variações de acordo com a opção de base escolhida. O encosto deve possuir 
estrutura termoplástica injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼ fixadas nos pontos de 
montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões devem ser de 420 mm de 
(comprimento) 380 mm de (largura) e espessura de 70, mm, com cantos arredondados. 
A espuma deve possuir espessura de 50 mm em formato ergonômico levemente 
adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto deve receber uma blindagem plástica 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo 
de injeção que deverá ser encaixado a estrutura, dispensando o uso de parafusos e 
grampos. Na estrutura do encosto deve ser fixada uma (1) almofada de espuma flexível 
a base de poliuretano (PU),ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base 
de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 45kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +-2kg/m³. A 
lâmina que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço carbono 
1008/1020 com 4,90 mm de espessura com vinco central para maior resistência, que 
deverá ser revestido por uma sanfona plástica fabricada pelo processo de injeção a 
sopro de 100x250 mm mola 3 do encosto preto em (Polietileno de media densidade). 
Deve possuir ainda dois (2) calços para facilitar a montagem da lâmina ao encosto de 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo de 
injeção. Para sua montagem deve ser colocados os parafusos com denominação de 
(Parafuso Sextavado Flangeado aço 1045 UNC ZP D 1/4x7/8). 

29 Poltrona individual: Poltronas Individuais estofadas em courino ou couro ecológico 
Estrutura em madeira eucalipto; Encosto e Assento em espuma D26; Braços em espuma 
D20; Pés em alumínio; revestimento sintético Encosto com costuras quadriculadas 
Altura: 84 cm Largura: 84 cm Profundidade: 67 cm 

20,00 UN 889,00 17.780,00 

30 Armário mochileiro: Armário alto com quatro nichos mochileiros, confeccionado em 
MDF 15 mm e prateleiras em compensado cor cinza ou ovo, acabamento das bordas 
em perfil PVC 2 mm colocado com hot-melt. Apresentar na proposta o relatório ou laudo 
com ensaio comprovando a conformidade com os ensaios de acordo com as NBRS 
8094,12466-1,12416-2 e NBR 14535 emitidas por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Base com rodas de silicone para locomoção, apresentar na proposta certificado de 
Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA com data dentro da validade, que 
comprove que a empresa está legalizada perante o órgão para industrialização de 
madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, tanto para os 
componentes de madeira bem como para as estruturas metálicas, conforme Lei Federal 
938/1981 alterada Lei 10.165/2000.  

20,00 UN 3.013,89 60.277,80 

Total Geral: 1.630.137,40 



 

 

 

 

 

 

Observações: 

• As imagens ilustrativas estão presentes no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 
 

 
 



 

 

 

 

 

 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
Estudo Técnico Preliminar (ETP)  

Formulário de Pesquisa de Preço e Anexos 
 Termo de Referência (TR)  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://ilhota.sc.gov.br/licitacao/007-2024-fme-2/ 
 

https://ilhota.sc.gov.br/licitacao/007-2024-fme-2/


 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – FME 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Obs.: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão Presencial. 
  
_______________,___ de _____________ de 2024. 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
TELEFÔNE E FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL:  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - MUL – A presente licitação tem por objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, ESCOLAS MUNICIPAIS E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
conforme anexo I do edital. 
 

Item Descrição Quant Preço unitário Preço total 

01         

02         

03         

...         

 
Validade da Proposta: .....................................................  
Valor total por extenso: …............................................... 
Prazo para Pagamento: .................................................... (em conformidade com o item 7.1 do edital) 
Prazo de Entrega: …......................................................... (em conformidade com o item 1.2 da ata de registro). 
Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
  
Banco: ............ Agência: ................. Conta-Corrente: .......................  
_________________________ 
NOME (RG e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
E CARIMBO DA EMPRESA 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

REGISTRO DE PREÇO 
  
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE 
AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.  
 
Ata nº ___/2024 – FME 
 
Aos ***______ (______) dias do mês de *** de 2024, o Município de Ilhota/Secretaria ***, com sede à Rua Dr. 
Leoberto Leal, nº 160 – Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 
83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍPIO”, neste ato representado pelo(a) xxxxxxxxxxxx, o(a) 
Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade nº __________ e inscrito no 
CPF sob o nº ______________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma ______, 
estabelecida à _____, n° ___, na cidade de _________, Estado de __________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
____________, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, 
neste ato representada por seu sócio, o Sr. ____________, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 
conforme decisão exarada no processo, referente ao Processo n° 044/2024 Pregão Eletrônico - Registro de Preço 
nº 007/2024 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente ata REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, ESCOLAS MUNICIPAIS E A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme anexo I do edital. 
 
1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.3 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
 
1.3.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. 
 
1.3.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se 
houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e 
documentação de suporte). 
 
1.4 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item  
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 



 

 

 

 

 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2024 - FME e seus anexos; 
b) Proposta da (s) Licitante(s). 
 
3. VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação da mesma pela 
Autoridade Competente, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/21. 
 
3.2 Para prorrogação da ata de registro de preços deverá ser solicitado e comprovada a vantajosidade do preço, 
comparado ao preço praticado pelo mercado, sendo fundamentado mediante pesquisa de preços atualizada e 
desde que haja anuência do fornecedor mais bem classificado na Ata de registro de preços, e entregue no Setor 
de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
 
3.3 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos referidos 
instrumentos, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
3.4 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
3.5 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
4.1 Os materiais, deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade, que procederá à solicitação 
diariamente e nas quantidades que lhe convier, através de Pedido de Empenho, que serão encaminhadas dentro 
do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
4.2 Os objetos relacionados nos Pedidos de Empenho deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após a 
sua solicitação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos. 
4.2.1 A Empresa deverá comunicar o Município, com 24 (vinte quatro) horas de antecedência, a data e o horário 
previsto para a entrega dos certificados digitais, dentro do horário de expediente do órgão demandante. 
 
4.3 A critério da Administração poderão ser solicitadas entregas nos locais destinados na demanda da Prefeitura 
Municipal, nos limites do Município de Ilhota. 
 
4.4 No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
 
4.5 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto deste Pregão serão recebidos: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contidas neste edital e seus anexos; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 
4.6.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o recebimento 
definitivo do material, que se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
4.7 Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) deverão 
ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 



 

 

 

 

 

 

4.8 Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 
 
4.9 Caso seja comprovado que os materiais entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração. 
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do setor requerente, observando-

se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.1.1 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
5.1.2 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no item 5.1, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município de Ilhota e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
5.1.3 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ilhota, informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

 

5.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 

de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS. 

 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
5.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será atualizado 
monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC.  
 
5.6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos especificados 
no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na(s) seguinte (s) dotações: 
Secretaria Municipal de Educação; 
 
5.7 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
7. RESPONSABILIDADES 
7.1 A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida 
pelo Município. 
 
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

 

 

 

 
7.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora. 
 
7.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o 
atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer 
tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
 
7.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
7.6 DA FISCALIZAÇÃO 
7.6.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de 
Ilhota, por intermédio dos fiscais, as servidoras Natália Mendes e Angélica Fischer, que acompanhará a entrega 
do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 
do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
7.6.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Ilhota e terá 
as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Ilhota inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas neste 
instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 
neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar do Município de Ilhota. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos 
mesmos julgados necessários. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 São obrigações da Contratada: 
8.1.1 Providenciar o fornecimento dos materiais, objeto do presente Edital, nos endereços indicados na 
Autorização de Empenho, conforme solicitações por parte da Secretaria requisitante, e exigências do Edital e seus 
Anexos, obedecendo o prazo de fornecimento estabelecidos no Edital.  
 
8.1.2 Entregar os materiais de acordo com as exigências previstas no presente Edital, buscando garantir sua 
qualidade; 
 
8.1.3 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer irregularidade 



 

 

 

 

 

 

constatada no fornecimento dos materiais. 
 
8.1.4 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes à 
execução do objeto contratado; 
 
8.1.5 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a Contratante para ateste e 
pagamento; 
 
8.1.6 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
 
8.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.1.8 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público. 
 
8.1.6 Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento dos materiais. 
 
8.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
 
8.1.8 Não transferir para a Contratante a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item 
anterior, quando houver inadimplência do contratado, nem mesmo poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, conforme artigo 121, parágrafos e incisos da Lei 14.133/2021.  

8.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
 
8.2 Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, a 
fornecedora deverá substituí-los no prazo de 2 (dois) dias, sem qualquer ônus para o Município. 
 
8.2.1 A não substituição dos materiais no prazo estipulado, poderá acarretar a suspensão dos pagamentos, bem 
como na aplicação das sanções previstas no Edital, nesta Ata e na Lei. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 São obrigações da Contratante: 
 
9.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação dos 
serviços do objeto contratado e o seu aceite; 
9.1.2 Efetuar os pagamentos à Contratada nos termos do contrato, do Edital e seus Anexos; 
 
9.1.3 Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais; 
 
9.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
 
9.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as especificações do 
Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da Contratada; 



 

 

 

 

 

 

 
9.1.6 Emitir autorização de empenho para o fornecimento dos materiais pela Contratada; 
 
9.1.7 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes; 
 
9.1.8 Franquear o acesso à contratada aos locais necessários a execução dos serviços; 
 
9.1.9 Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a execução dos serviços. 
 
9.1.10 Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei no 14.133/2021. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 
 
10.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir especificados: 
  
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no   
mercado; 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro 
de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento; 
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

 
10.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 
prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ilhota, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 
 1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 2. dar causa à inexecução total do contrato; 
 3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

 

 

 

 

 4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, informado os respectivos dados no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis contados da data da aplicação da sanção, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. Nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21, a declaração se dará nos casos 
de: 
 1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
11.3 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
11.3.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa prévia no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da penalidade. 
 
11.4 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores devidos à 
CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de recolhimento emitida pelo 
Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
emissão da guia. 
 
11.5 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 
Município, sendo o valor executado judicialmente. 
 
11.6 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário 
Municipal requisitante. 
 
11.7 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua análise 
serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Ilhota (SC), ___ de_________ de 2024. 

_________________________________________ 
ANDREA CORDEIRO - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 _______________________________________ 
FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 

CNPJ: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO/DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 - FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - FME 
 

Modelo 1- Declaração para Habilitação 
 

 Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 044/2024 – Pregão Eletrônico nº 007/2024 - FME, 

a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________________________, com sede na _________________________________, CEP: 

_________________________________, cidade de _________________________________, estado de 

_________________________________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

_________________________________ob as penas da lei, e de consequente inabilitação no referido processo 

licitatório que: 

a) Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e especificações técnicas e 

operacionais estabelecidas neste edital e seus anexos. 

b) Nossa empresa atua no ramo de atividade objeto do Edital de Licitação, conhecendo as peculiaridades deste 

ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar os serviços conforme condições e 

especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e seus Anexos. 

c) Nossa empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os equipamentos e materiais 

necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, possuindo pessoal e mão de obra com 

a qualificação necessária para cumprir todas as obrigações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

d) Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no Edital de 

Licitação; exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 123/20061. 

e) Nossa empresa não está cumprindo penalidade administrativa de suspensão temporária de participação em 

licitação, nem impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nem foi 

declarada inidônea. 

f) Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na forma da legislação 

específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em atividade perigosa ou insalubre. 

__________________, em ____ de______de 2024. 
 
 
_______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
1CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE MANTER ESTA FRASE. 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO/DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 - FME 

                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - FME 
 
Modelo 2 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
 
Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 044/2024 – Pregão Eletrônico nº 007/2024 - FME, a 

empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________________, 

com sede na _________________________________, CEP: _________________________________, cidade de 

_________________________________, estado de _________________________________, neste ato 

representada pelo Sr.(a) _________________________________, portador da cédula de Identidade nº 

_________________________________ e do CPF nº _________________________________, DECLARA 

cumprir plenamente os requisitos para se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e ainda usufruir dos benefícios 

concedidos devido a tal condição.  

DECLARAMOS ainda que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e criminal de tal declaração.  

 
__________________, em ____ de______de 2024. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 

 
 
 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO/DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 - FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - FME 
 
Modelo 3 
Declaração de Idoneidade 
 
Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 044/2024 – Pregão Eletrônico nº 007/2024 - FME, a 

empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________________, 

neste ato representada pelo Sr.(a) _________________________________, portador da cédula de Identidade nº 

_________________________________ e do CPF nº _________________________________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que NÃO está cumprindo penalidades de Inidoneidade, Suspensão ou Impedimento, não pesando 

contra si Declaração de Inidoneidade expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros 

entes públicos, nos termos do Artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.  

 

 
__________________, em ____ de______de 2024. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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